LEI Nº 059 DE 31 DE AGOSTO DE 1965.

REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DESTINÁ-LA A CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO AO CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS GAÚCHOS A REALIZAR-SE NO ANO EM CURSO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -

Fica reduzida integralmente a dotação orçamentária vigente no montante de QUINZE MIL CRUZEIROS (CR$ 15.000) consignada nos Códigos local 4.0.6.0 e geral 3.2.1.3.-07 SERVIÇO ESTADUAL – Transferência correntes - Serviço de terceiros – Contribuições e Auxílios ao Departamento das Prefeituras Municipais, extinto no ano em curso.

Artigo 2º -
O valor constante do artigo anterior desta Lei, será aplicado na contribuição ao Congresso dos Municípios Gaúchos a realizar-se no ano em curso.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de Agosto de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

